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XXX CONGRESSO NACIONAL DO CONPEDI FORTALEZA - CE

DIREITO, ARTE E LITERATURA

Apresentação

Há quem veja com ceticismo a aproximação entre o direito, a arte e a literatura. No entanto, a 

aproximação entre esses diferentes campos é extremamente ambiciosa. Ela é capaz de criar 

um cenário interdisciplinar no qual se engendrar crítica cultural muito expressiva. Esse 

movimento é mais uma tentativa de se aproximar o direito com demais núcleos de 

compreensão humana. Assim, os trabalhos aqui apresentados erguem-se com a pretensão de 

inventariar possibilidades de diálogo entre direito, arte e literatura.

O trabalho de Carlos Alberto Ferreira dos Santos, Marcio dos Santos e Riclei Aragao Neto 

“A mídia digital através da música “pela internet 2” de gilberto gil: a honra dos 

influenciadores digitais negros sob a ótica da liberdade de expressão e o discurso de ódio” 

nos mostra que a internet faz parte do cotidiano da maioria das pessoas em tempos 

contemporâneos e, modificou os relacionamentos sociais, inclusive propiciando uma 

dinâmica que fomenta o conhecimento, mas também a desinformação.

Rosalina Moitta Pinto da Costa e Iracecilia Melsens Silva Da Rocha com “A obra “o 

processo” de franz kafka e o processo de execução civil brasileiro” analisam a obra “O 

Processo” de Franz Kafka e a relação dela com a inefetividade judicial para o acesso à justiça 

e a possibilidade de decesso, sob a perspectiva do processo executivo civil brasileiro.

Em “A peste de camus e a pandemia da covid-19: reflexões sobre direitos fundamentais a 

partir da literatura” Deila Barbosa Maia e Mariana Barbosa Cirne analisam a obra literária A 

peste, de Albert Camus, focando em reflexões sobre os direitos fundamentais, a partir da 

literatura e tendo por objetivo central responder como a leitura de um clássico da literatura, a 

Peste de Camus, pode trazer reflexões jurídicas sobre questões da pandemia da COVID-19 e 

os direitos fundamentais?

Gabriel Aparecido Anizio Caldas, Gabriela Sroczynski Fontes e Maristela Carneiro 

promovem uma discussão acerca de elementos observados e extraídos do filme Barbie (2023) 

e que também se fazem presentes na sociedade brasileira contemporânea a partir do trabalho 

“Barbie, quem? Uma reflexão acerca da igualdade, isonomia e identidade na sociedade 

contemporânea”



Em “Bioética, direitos fundamentais e o filme paraíso”Natan Galves Santana e Tereza 

Rodrigues Vieira analisam o filme Paraíso, ficção científica que dispõe de dilemas éticos e 

morais envolvendo a compra de anos de vida de pessoas vulneráveis socialmente, que 

preferem realizar logo os seus projetos pessoais, em troca alta compensação financeira.

Jadgleison Rocha Alves em “O tratado de pequim e a proteção econômica e social dos 

artistas intérpretes: pela proteção dos direitos culturais dos artistas” apresenta os aspectos 

centrais do Tratado de Pequim sobre Interpretações e Execuções Audiovisuais abordando 

todos os direitos econômicos e morais nele contidos, com uma contribuição voltada para uma 

análise significativa da importante ratificação e posterior implementação do Tratado de 

Pequim no ordenamento jurídico interno do Estado Brasileiro em prol de um 

desenvolvimento econômico criativo em prol da promoção e proteção dos direitos culturais 

dos artistas no plano internacional.

O trabalho de Ricardo Araujo Dib Taxi e Larissa Lassance Grandidier “Para um uso não 

instrumental do diálogo entre direito e literatura” Tem por objetivo propor um modo não 

instrumental de diálogo entre direito e literatura, que não subordine a literatura à teoria ou 

filosofia do direito e não a torne mero exemplo privilegiado de algo que poderia ser dito sem 

ela.

Por fim em “Severance: liberdade cognitiva e privacidade mental à luz dos direitos da 

personalidade” Raissa Arantes Tobbin e Valéria Silva Galdino Cardin analisam o contexto da 

primeira temporada da série Severance no que tange aos neurodireitos liberdade cognitiva e 

privacidade mental à luz dos direitos da personalidade.

Os trabalhos apresentados são de grande relevância para o pensamento crítico no âmbito 

jurídico e áreas a fins e convidamos todas as pessoas a lerem sobre essas valiosas 

contribuições. Boa leitura e excelentes reflexões!

Jorge Luiz Oliveira dos Santos

Silvana Beline



1 Médica e bacharel em Direito. Mestre em Saúde Materno-Infantil pela UFMA. Mestranda em Direito 
Constitucional pelo IDP. Procuradora de Contas do Estado do Pará. Bolsista do MPC/PA.

2 Professora do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito Constitucional (IDP). Mestre e Doutora 
(UnB). Professora de Direito Constitucional, Ambiental, de Direitos Difusos e Coletivos (UNICEUB). 
Procuradora federal (AGU).
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A PESTE DE CAMUS E A PANDEMIA DA COVID-19: REFLEXÕES SOBRE 
DIREITOS FUNDAMENTAIS A PARTIR DA LITERATURA

THE CAMUS PLAGUE AND THE COVID-19 PANDEMIC: REFLECTIONS ON 
FUNDAMENTAL RIGHTS FROM LITERATURE

Deila Barbosa Maia 1
Mariana Barbosa Cirne 2

Resumo

O presente artigo analisou a obra literária A peste, de Albert Camus, focando em reflexões 

sobre os direitos fundamentais, a partir da literatura. O objetivo central do artigo foi 

responder a seguinte pergunta: como a leitura de um clássico da literatura, a Peste de Camus, 

pode trazer reflexões jurídicas sobre questões da pandemia da COVID-19 e os direitos 

fundamentais? A metodologia utilizada foi de revisão bibliográfica, com ênfase em trabalhos 

posteriores a 2020, por conta da pandemia da COVID-19. Os objetivos específicos foram: 

analisar aspectos jurídicos da obra literária e fazer correlações com a pandemia da COVID-

19. Concluiu-se que o livro A peste pode contribuir com reflexões sobre as várias atitudes e 

sentimentos humanos durante a pandemia (medo, angústia, solidariedade, egoísmo, 

altruísmo, revolta, desespero etc.), bem como suscitou ponderações acerca de aspectos 

jurídicos, em especial sobre os direitos fundamentais, pautando-se em: direito à saúde, à 

privacidade, preponderância ou não dos direitos individuais perante os direitos coletivos ou 

difusos, o que reforçou o importante papel da literatura como forma de enriquecer o estudo 

do Direito.

Palavras-chave: Direito, Literatura, A peste de camus, Direitos fundamentais, Covid-19

Abstract/Resumen/Résumé

This article analyzed the literary work The Plague, by Albert Camus, focusing on reflections 

on fundamental rights, based on literature. The central objective of the article was to answer 

the following question: how can reading a literary classic, Camus' Plague, bring about legal 

reflections on issues surrounding the COVID-19 pandemic and fundamental rights? The 

methodology used was a bibliographic review, with an emphasis on work after 2020, due to 

the COVID-19 pandemic. The specific objectives were: to analyze legal aspects of the 

literary work and make correlations with the COVID-19 pandemic. It was concluded that the 

book The Plague can contribute to reflections on the various human attitudes and feelings 
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during the pandemic (fear, anguish, solidarity, selfishness, altruism, revolt, despair, etc.), as 

well as raising considerations about legal aspects, in special focus on fundamental rights, 

focusing on: the right to health, privacy, the preponderance or not of individual rights over 

collective or diffuse rights, which reinforced the important role of literature as a way of 

enriching the study of Law.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Law, literature, The plague by camus, Fundamental 
rights, covid-19
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1. INTRODUÇÃO  

 

Recentemente, passamos por uma terrível pandemia, a da COVID-19, que ceifou 

cerca de 700.000 vidas no Brasil e quase 7 milhões no mundo (Mathieu et al., 2023). Sem 

dúvida, foi uma experiência trágica e marcante a qual provoca reflexos na esfera literária, a 

exemplo do que ocorreu em outras pandemias pelas quais a humanidade já passou, tais como: 

gripe espanhola, peste, varíola.  

A literatura, em várias obras, já traçou retratos de épocas pandêmicas, ora com mais 

apego à realidade dos fatos, ora de maneira mais fantasiosa. Que lições de Direito a literatura 

pode nos ensinar, fazer refletir, em especial no que diz respeito às pandemias? Quais os erros e 

acertos, como as pessoas se sentiam, como se expressavam, que normas jurídicas poderiam ou 

não ser aplicadas? Como os direitos fundamentais aparecem nesses contextos literários? São 

muitas as questões jurídicas que podem ser observadas na literatura. Como bem frisou Paulo 

Scott (2021), a leitura de obras literárias ajuda a questionar, refletir e compreender melhor o 

Direito. 

O objetivo central deste artigo é responder à seguinte pergunta: como a leitura de 

um clássico da literatura, “A peste”, de Camus, pode trazer reflexões jurídicas sobre os direitos 

fundamentais? Os objetivos específicos deste trabalho são: analisar aspectos jurídicos da obra 

literária “A peste” e fazer correlações com a pandemia da COVID-19. Identificar a abordagem 

dos direitos fundamentais neste contexto. 

No presente artigo, iremos abordar o tema das pandemias na literatura, em especial 

na obra “A peste”, de Albert Camus (2009) e, a partir desta obra, analisar algumas questões 

jurídicas que envolvem o tema, com destaque para os direitos fundamentais, tais como o direito 

à saúde, direito à privacidade, a preponderância ou não dos direitos individuais perante a 

coletividade.  

A metodologia utilizada foi a de revisão bibliográfica, em várias plataformas de 

busca de trabalhos científicos, como: Bireme, Scielo, Banco de Teses da CAPES, Google 

Acadêmico, com as palavras-chave: “A peste”, “Camus”, “Direito e Literatura”, “COVID-19”, 

“Direitos Fundamentais” com foco nos artigos de 2020 a 2023, por conta da pandemia da 

COVID-19. O marco teórico utilizado foi de Bussinguer & Souza (2021), Dworkin (2000), 

Figueiredo (2021) e Scott (2021), na área de Direito e Literatura. Nas análises da COVID-19, 

24



 
 

utilizamos os trabalhos de: Oliveira (2022), nos aspectos culturais envolvidos na vacinação 

contra a COVID-19, Figueiredo et al. (2022) com um estudo comparativo entre o Brasil e os 

EUA nas ações de combate à pandemia da COVID-19 e Machado et al. (2022) que fez a análise 

da experiência de 9 países no combate à pandemia, dentre outros devidamente referenciados ao 

longo do artigo.  

2. A PESTE, A LITERATURA E A COVID-19  

 

Neste tópico, parte-se da literatura para identificar seu debate jurídico.  O tópico, 

então, foi subdividido em uma primeira parte para tratar do livro “A peste” de Camus. Em 

seguida, na segunda parte, o trabalho se debruça nos pontos da obra e suas correlações com a 

pandemia de COVID-19. 

2.1. Apresentando “A peste”  

O livro “A peste”, de Albert Camus (2009), é um romance filosófico que aborda 

uma das maiores epidemias da humanidade: a peste bubônica1. O livro foi publicado em 1947, 

mas até hoje guarda lições muito atuais, conforme será detalhado adiante. O autor nasceu na 

Argélia, quando ainda era uma colônia francesa na África, tendo recebido o prêmio Nobel de 

Literatura em 1957, pelo conjunto de sua obra, e morrido pouco tempo depois, em 1960, em 

um acidente de carro, aos 46 anos (Mayer, 2021).  

O romance se passa em Orã, cidade da Argélia, durante a década de 1940, com o 

aparecimento de vários ratos que morrem subitamente nas ruas, apresentando feridas e 

aparentando sofrimento. Inicialmente, eram poucos ratos, mas rapidamente o problema se 

multiplicou e a cidade ficou tomada por ratos mortos. Pouco tempo depois, as pessoas passam 

a ser atingidas por uma doença desconhecida, que se espalha rapidamente e se mostra fatal.  

A história é narrada por um médico, o Dr. Bernard Rieux, narrador onisciente, que 

testemunha a evolução da epidemia e as mudanças que acontecem na cidade e nas pessoas que 

 
1 A peste bubônica é uma doença infectocontagiosa causada pela bactéria Yersinia pestis, transmitida através de 

pulgas de roedores, sendo comum em ratos. Ela pode ser transmitida aos seres humanos, através do contato com 

as carcaças destes animais contaminados, pelas pulgas e ainda através das secreções corporais. Em geral, a doença 

provoca febre alta, mal-estar, vômitos, dores musculares e inchaço dos gânglios das virilhas, pescoço, axila, 

chamados de “bubões”, daí o nome de peste bubônica. Os “bubões” podem se abrir na pele, causando feridas. É 

uma doença que já causou várias epidemias ao longo da história, causando a morte de milhares de pessoas. Pode 

ser também conhecida como “peste negra” ou simplesmente “a peste”. No artigo de Palmas & Lizarme Villcas 

(2021) é traçado um interessante paralelo e as várias semelhanças entre a epidemia de peste bubônica no Peru, no 

início do século XX e a COVID-19 no início do século XXI.   
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lá vivem, as quais, de repente, encontram-se confrontadas com uma doença de evolução rápida 

e com alta mortalidade. 

O livro é dividido em cinco partes, cada uma das quais trata sobre um período 

diferente da epidemia de peste que tomou conta da cidade. Na primeira parte, o autor descreve 

a pacata rotina da cidade de Orã e o início das mortes dos ratos, seguido do acometimento 

também de cães e gatos. Quando a doença passa a infectar pessoas, a situação começa a mudar. 

A peste começa a se espalhar por Orã de forma lenta e gradual. No início, as pessoas 

não acreditam que se trata de uma doença grave e muitas ignoram as recomendações das 

autoridades sanitárias. O próprio governo, primeiramente, tenta minimizar os efeitos da doença, 

mas, com o agravamento da situação, ele decide isolar a cidade do resto do mundo, para evitar 

a propagação da moléstia. No entanto, à medida que a epidemia se espalha, com várias mortes 

em curto espaço de tempo, a cidade é colocada em quarentena, com isolamento dos doentes 

bem como de seus contatos diretos e as pessoas são obrigadas a permanecer em casa. Esta parte 

do livro termina com a chegada do telegrama oficial do governo central dizendo: “Declarem o 

estado de peste. Fechem a cidade.” (Camus, 2009, p. 48). 

A segunda parte do livro retrata a preocupação generalizada das pessoas com a 

doença e o sofrimento delas, tanto pelas mortes como pela necessidade de se separar ou afastar 

dos entes queridos. A cidade mergulha em um estado de caos e desespero. Algumas pessoas se 

tornam cada vez mais egoístas e desconfiadas e o medo da morte se espalha. O jornalista 

Raymond Rambert, que estava em Orã apenas de passagem, começa a traçar estratégias para 

fugir de lá, para poder se encontrar com a esposa. O personagem Cottard é um homem que, 

misteriosamente, mostra-se feliz com a propagação da peste e começa a se aproveitar da doença 

para ganhar dinheiro. Já o padre da cidade, o sr. Paneloux, faz um duro sermão dizendo que a 

peste é um castigo de Deus devido aos pecados do povo. Por outro lado, os personagens Jean 

Tarrou, o funcionário público Joseph Grand e o próprio Rambert, dentre outros, passam a se 

engajar para combater a doença, mesmo pondo em risco as próprias vidas, demonstrando 

solidariedade e altruísmo.  

A terceira parte descreve o pior período da doença. A peste mata tantas pessoas que 

não há mais espaço para enterrá-las e o crematório da cidade passa a trabalhar no limite da sua 

capacidade. Todos na cidade sofrem terrivelmente com a dor e o abandono. O ambiente na 

cidade é desolador, com muitas mortes, sofrimento e desespero.  
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Na quarta parte, o autor focaliza mais nas emoções de alguns dos principais 

personagens. Cottard estranhamente ainda se sente feliz com a chegada da peste. Os planos de 

fuga do jornalista Rambert estão prestes a se realizar, mas ele muda de ideia no último momento 

e decide permanecer em Orã para combater a doença. Muitos dos personagens principais, 

incluindo o médico Dr. Rieux, Joseph Grand, Jean Tarrou e o padre Paneloux são afetados 

profundamente quando testemunham a morte de uma criança pequena pela peste. Depois dessa 

experiência, o padre dá um segundo sermão, em que demonstra mais simpatia e compaixão pelo 

povo sofrido de Orã. No fim desta parte, Joseph Grand cai doente e parece certo de que ele irá 

morrer da peste, mas, de repente, ele consegue uma milagrosa recuperação. A mesma “cura 

milagrosa” acontece a uma mulher e, pouco tempo depois, os ratos começam a reaparecer nas 

ruas da cidade, gerando esperança de tempos melhores.  

Na quinta e última parte do livro, a peste desapareceu tão repentinamente quanto 

tinha surgido. Quando o governo anuncia publicamente que a epidemia terminou, ocorre uma 

grande festa nas ruas. Os portões da cidade são reabertos e as famílias e entes queridos podem 

voltar a se reunir, inclusive Rambert e sua esposa. Cottard, notando que a peste se foi e voltando 

a ficar solitário com seu sofrimento, como era antes da doença, teve um acesso de fúria e/ou 

loucura, começando a atirar a esmo, até ser preso pela polícia.  

Somente no final do livro é que o Dr. Rieux revela que ele é o narrador da história2. 

Embora ele tenha sofrido muito e só então descoberto que sua esposa está morta, ele diz que 

espera reescrever o livro sem se colocar no papel principal, porque gostaria de contar a história 

do ponto de vista das vítimas, compartilhando com elas os sentimentos de amor, abandono e 

sofrimento que todos sentiram durante o tempo da peste. O livro termina com a sombria 

observação que, embora o bacilo da peste possa se esconder por anos a fio, ele nunca morre 

nem desaparece de todo, podendo reaparecer a qualquer momento.  

 
2 É bem interessante o trecho em que finalmente é possível descobrir quem é o narrador da história: “Esta crónica 

chega ao fim. É tempo de o Dr. Bernard Rieux confessar que é o seu autor. Mas, antes de narrar os últimos 

acontecimentos, ele gostaria, ao menos, de justificar sua intervenção e fazer compreender por que quis assumir o 

tom de testemunha objetiva. Ao longo de toda a duração da peste, sua profissão o colocou em condições de ver a 

maior parte de seus concidadãos e de recolher seus sentimentos. Estava, pois, em boa posição para narrar o que 

tinha visto e ouvido. De uma maneira geral, esforçou-se no sentido de não contar mais coisas do que pôde ver, de 

não atribuir aos companheiros de peste pensamentos que, afinal, eles não eram obrigados a formular e de utilizar 

apenas os textos que o acaso ou a desgraça lhe tinham posto entre as mãos.” (Camus, 2009, p. 207) 
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Traçado, aqui, os principais eixos da obra, faz-se em seguida o paralelo de um 

evento catastrófico como a pandemia de COVID-19, a partir dos aspectos jurídicos, com 

destaque para os direitos fundamentais.  

2.2 Correlações com a pandemia da COVID-19 

 

 O entrelaçamento dos saberes e lições da literatura e do Direito é bastante 

enriquecedor, propiciando muitas reflexões e análises jurídicas a partir de textos literários. 

Como bem ressalta Bussinguer & Souza (2021, p. 475): “As relações entre o Direito e a 

Literatura podem parecer, a olhares menos acostumados com os saberes” transdisciplinares, 

uma simples firula, ou ornamento excessivo. Tal presunção não se mostra consentânea com as 

boas lições do universo literário para a interpretação do campo jurídico.” 

 Ao longo do romance, Camus explora temas como a natureza humana, 

solidariedade, a morte, a resiliência, a liberdade, a resistência, a esperança, a responsabilidade 

individual frente à coletividade e o sentido da vida. Ele mostra como as pessoas podem se unir 

para enfrentar as adversidades, mesmo diante da morte. Camus utiliza a epidemia da peste como 

metáfora para a condição humana e a necessidade de enfrentar a adversidade com coragem, 

determinação e solidariedade. 

Camus apresenta o absurdo como um desafio à existência humana. O absurdo é um 

conceito central na obra de Albert Camus. O autor argumenta que o absurdo é uma condição 

inerente à existência humana, que surge da contradição entre o desejo humano de sentido e a 

ausência de sentido no mundo. No artigo “O  absurdo da Teoria do Direito brasileiro em 

tempos de pandemia: conjecturas a partir da obra A peste, de Albert Camus”, Bussinguer  & 

Souza (2021, p. 481) ressaltam que: 

O absurdo, em Camus, é da natureza humana, mas deve acompanhá-la 

do começo até o fim, como medida de extrema coragem. A condição de 

estar vivo é conviver com as intempéries, debater-se com elas, 

questionar o próprio motivo de se continuar a existência. Não é a crise, 

em si mesma considerada, que demonstra a natureza do ser; ela é meio 

de revelação. O que estava à margem, sobrepujado pelo cotidiano 

insistente, encontra meios de se manifestar. O absurdo é o medo, o 

choque com o real, a incerteza, a insegurança, o susto, o terror, mas 

também é a exigência da ação, o contato com a essência. 
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No entanto, o Camus também sugere que é possível resistir ao absurdo e encontrar 

um sentido na vida. Para Camus, a resistência ao absurdo é possível por meio da ação. Através 

da ação, o homem pode criar um sentido para sua vida, mesmo diante da ausência de sentido 

no mundo. A ação pode ser individual ou coletiva. No caso de “A peste”, o Dr. Rieux e Tarrou 

encontram um sentido para suas vidas através da luta contra a peste. Nas palavras do autor 

(Camus, 2009, p. 93): “Essas equipes ajudaram nossos concidadãos a penetrar mais na peste e 

persuadiram-nos, em parte, de que, uma vez que a doença existia, deviam fazer o necessário 

para lutar contra ela. Uma vez que a peste se tornava o dever de alguns, ela surgiu realmente 

como era, isto é, como o problema de todos. (Grifos nossos)  

3. O ENCONTRO DA LITERATURA COM O DIREITO 

 

Dentre os principais aspectos jurídicos envolvidos nesta obra, com atenção aos 

direitos fundamentais, foi possível destacar 4 eixos: a) medidas restritivas, quarentena, 

isolamento social e autoridades sanitárias: o direito à saúde coletiva e o direito de enterrar seus 

mortos; b) responsabilidade e papel do Estado no direito à saúde; c) questões de ética médica e 

bioética; d) responsabilidade individual versus coletividade.  

Passa-se, em seguida, a desenvolver cada um desses eixos.    

3.1 Medidas restritivas, quarentena, isolamento social e autoridades sanitárias: o direito 

à saúde coletiva e o direito de enterrar seus mortos  

 

Para controlar a disseminação da doença, as autoridades sanitárias de Orã 

decretaram um estado de exceção, impondo medidas de quarentena e isolamento. Essa situação 

levanta questões sobre os poderes e limites do Estado em tempos de crise, incluindo a 

autoridade para restringir os direitos individuais em prol do bem-estar coletivo. Vejamos um 

trecho da obra (Camus, 2009, p. 48):  

No mesmo dia, contaram-se cerca de quarenta mortos. O prefeito 

assumiu a responsabilidade, como ele dizia, de intensificar a partir do 

dia seguinte as medidas prescritas. A notificação compulsória e o 

isolamento foram mantidos. As casas dos doentes deviam ser fechadas 
e desinfetadas, os que os rodeavam, submetidos a uma quarentena de 

segurança, os enterros, organizados pela cidade nas condições que 

veremos a seguir. (Grifos nossos) 
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Tão logo a COVID-19 foi reconhecida como pandemia pela Organização Mundial 

de Saúde (OMS), em 2020, o Estado brasileiro se apressou em dar respostas legislativas para 

combater o problema.  A portaria nº 188, do Ministério da Saúde, editada em 03 de fevereiro 

de 2020, declarou estado de emergência nacional em virtude do vírus (Brasil, 2020d). No 

mesmo dia, foi enviado um projeto de lei, elaborado pelo então Ministro da Saúde, dr. Luiz 

Henrique Mandetta, em apenas três dias, houve a aprovação do projeto pelo Congresso 

Nacional, em regime de urgência, transformando-se na Lei nº13.979/20 (BRASIL, 2020a). 

A referida lei tornou obrigatória a adoção de várias medidas restritivas de direito, 

tais como: isolamento, quarentena, internação, coleta compulsória de material biológico em 

pessoas com suspeita de contaminação, vacinação compulsória, restrição de rodovias, portos e 

aeroportos, dentre outras medidas, conforme se vê abaixo (Brasil, 2020a): 

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - isolamento;  

II - quarentena;  

III - determinação de realização compulsória de: a) exames médicos; b) testes 

laboratoriais; 2 c) coleta de amostras clínicas; d) vacinação e outras medidas 

profiláticas; ou e) tratamentos médicos específicos. 

IV - estudo ou investigação epidemiológica;  

V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de: a) entrada e saída do País; e  b) locomoção 

interestadual e intermunicipal.  

VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em 

que será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  

VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos 

sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que: a) registrados 

por autoridade sanitária estrangeira; e b) previstos em ato do Ministério da 

Saúde. 

Esta discussão acerca das medidas restritivas de direitos individuais pelas 

autoridades sanitárias se fez muito presente atualmente, com a pandemia da COVID-19, em 

que algumas pessoas não aceitavam a imposição de restrições à locomoção (lockdown), 

proibição de funcionamento de serviços não essenciais, uso de máscaras descartáveis, 

distanciamento social, comprovação de vacinação para ter acesso a lugares públicos, dentre 
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outras restrições a direitos individuais impostas durante a pandemia (Almeida et al., 2020; 

Belmonte, 2021; Oliveira, 2020).  

 Como bem ressalta Paulo Scott (2022, s.p.): “O Direito, em sua vocação sistêmica, 

projeta limites; e a Literatura é olhar que se lança para além dos limites”. Ou seja, a literatura 

nos ajuda a ultrapassar os limites do presente e conjecturar situações do futuro. Em 1947, ao 

lançar o livro A peste, Camus já antecipou algo que viria acontecer muito tempo depois, com a 

pandemia da COVID-19.  

 Outro aspecto também discutido durante a pandemia da COVID-19 e no livro “A 

peste”, de Camus (2009) foi a questão dos sepultamentos e velórios dos doentes, sem direito a 

funerais e com cerimônias breves, por razões sanitárias. Destacamos um trecho da obra em que 

Camus (2009, p. 121) aborda esta questão: 

Pois bem, o que caracterizava no início nossas cerimônias era a 

rapidez! Todas as formalidades haviam sido simplificadas e, de uma 

maneira geral, a pompa fúnebre fora suprimida. Os doentes morriam 

longe da família e tinham sido proibidos os velórios rituais, de modo 

que os que morriam à tardinha passavam a noite sós e os que morriam 

de dia eram enterrados sem demora. Naturalmente, a família era 

avisada, mas, na maior parte dos casos, não podia deslocar-se por estar 

de quarentena, se tinha vivido perto do doente. No caso de a família não 

morar com o defunto, apresentava-se à hora indicada da partida para o 

cemitério, depois de o corpo ter sido lavado e colocado no caixão. 

(Grifos nossos) 

 

 O mesmo ocorreu na pandemia da COVID-19, em que os doentes, se 

hospitalizados, morriam longe das suas famílias, não podiam ter funeral, não podiam ser 

vestidos por seus familiares, sendo enterrados ou cremados dentro de um saco impermeável 

lacrado, que eram colocados nos caixões3. Isto porque a lei nº 13.979/2020, bem como várias 

normas infralegais da época, estabeleceram procedimentos de segurança para os sepultamentos 

e velórios de pessoas mortas com COVID-19 ou na suspeita da doença (BRASIL, 2020a, 2020b, 

 
3 Uma das autoras deste artigo passou por esta situação na morte do pai por COVID-19, em janeiro de 2021, e 

pode assegurar que a experiência de não poder fazer um velório e sepultamento de acordo com as tradições sociais 

e familiares é uma experiência bastante dolorosa, que dificulta o processo de elaboração do luto, havendo vários 

estudos neste sentido (Canuto et al., 2023; Dantas et al., 2020).  
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2020c e 2020d). Essas medidas foram adotadas com o objetivo de evitar a propagação da 

COVID-19, que é uma doença respiratória altamente contagiosa. 

 O filósofo Sófocles (1996), em sua obra “Antígona”, há mais de quatro séculos 

antes de Cristo, já discutia o direito de enterrar os mortos, quando sua protagonista Antígona, 

filha de Édipo e Jocasta, desafia o rei Creonte para enterrar seu irmão, Polinices, que foi morto 

em luta do trono de Tebas e considerado um traidor, não devendo ser enterrado, por ordem do 

rei. No entanto, Antígona acredita que seu irmão, como qualquer outra pessoa, merece um 

enterro digno, de acordo com a lei dos deuses. Assim sendo, ela desobedece ao decreto de 

Creonte e enterra Polinices e por este motivo é presa e condenada à morte. Creonte, que se 

arrepende de sua decisão, tenta salvar Antígona, mas é tarde demais. Ela se mata, juntamente 

com seu noivo, Hemon, e sua mãe, Eurídice. Esta tragédia grega é um clássico da literatura 

mundial e até hoje é mencionada, montada em peças de teatro e cinema porque é atemporal e 

discute temas como a justiça e a lei, o direito natural e o direito dos homens, a desobediência 

civil e o papel da mulher na luta por seus direitos e princípios. Mais uma vez, um exemplo de 

como a literatura ajuda a refletir sobre o direito, como bem ressaltado por Dworkin (2000).  

 Rocha et al. (2021) realizaram um estudo acerca do direito ao sepultamento das 

pessoas vítimas da COVID-19 sopesando os direitos da personalidade e o cuidado com os 

familiares enlutados. Segundo os autores: “o resultado do sopesamento dos aludidos direitos, 

deve ser no sentido de que nenhum dos direitos, à saúde e às últimas homenagens ao falecido, 

sejam aniquilados” . Isso porque, no “cenário da pandemia da COVID-19, o direito à saúde 

deve prevalecer e relativizar o direito dos familiares de prestar as últimas homenagens ao 

parente falecido, mas não ao ponto de atingir o seu núcleo essencial e, consequentemente, 

aniquilar o direito à despedida.” (Rocha et al., 2021, p. 69) (Grifos nossos) Há, portanto, um 

contexto de embate dos direitos fundamentais, em que o direito à saúde coletiva se sobressai ao 

direito individual.  

3.2 Responsabilidade e papel do Estado no direito à saúde 

 

O livro de Camus (2009) também aborda a responsabilidade do Estado na proteção 

de seus cidadãos durante uma crise sanitária. A forma como as autoridades de Orã respondem 

à epidemia, a eficácia de suas medidas e sua capacidade de fornecer recursos médicos 

adequados são questões centrais na narrativa.  
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Da mesma forma, na pandemia da COVID-19, muito se discutiu acerca do papel do 

Estado, a importância do Sistema Único de Saúde (SUS), as competências administrativas e 

legislativas dos entes federados no custeio das ações de combate à pandemia. A materialização 

do direito à saúde, conforme dimensionado no julgamento do STF na ADPF 672 (Santos et al, 

2022). E é justamente esta questão do federalismo e do papel dos entes federados no 

financiamento da vacinação contra a COVID-19 no Brasil um dos principais pontos de destaque 

na crise federalista vivenciada durante a pandemia.  

O trabalho de Figueiredo et al. (2022) fez uma análise interessante acerca do papel 

do Estado e da forma de provisão dos serviços de saúde na mortalidade, durante a pandemia da 

COVID-19, com um estudo comparativo entre o Brasil e nos Estados Unidos, os dois países 

com maiores índices de mortalidade durante esta pandemia. Segundo os autores, vários fatores 

podem ter contribuído para esta situação, tais como: falta de coordenação do governo federal, 

propagação de fake news relacionadas à doença e às vacinas e o negacionismo dos respectivos 

presidentes. No entanto, os autores destacam a importância que o SUS teve no combate à 

COVID-19 em relação ao sistema de saúde norte-americano, que é totalmente privado, com a 

atuação de seguradoras, com pouca regulação estatal.  

A Editora Fiocruz organizou um e-book sobre a experiência de 9 países durante a 

pandemia da COVID-19 (Machado et al., 2022) em que se percebe as diferentes formas em que 

o Estado se comportou no enfrentamento da pandemia nestes vários países, a saber: China, 

Coreia do Sul, Alemanha, Espanha, Reino Unido, Canadá, México, Brasil, Argentina. De 

acordo com o referido estudo, os países que atuaram de forma mais organizada e coordenada 

no combate à pandemia, tais como: Canadá, Coreia do Sul e Alemanha tiveram melhores 

resultados em comparação a países em que houve conflitos federativos, com descoordenação 

do governo central em relação às medidas de proteção e controle da doença, como Brasil e 

México.  

No mesmo sentido, a revisão feita por Haldane et al. (2021, s.p.), que estudaram os 

sistemas de saúde de 28 países no combate à pandemia da COVID-19, abordaram a importância 

de o Estado centralizar o cuidado com seus cidadãos, através dos sistemas de saúde e do 

importante papel da solidariedade, tema tão recorrente também na obra de Camus: 

Com mais de 3 milhões de mortes globais e custos sociais e económicos 

generalizados, a pandemia deve servir como um apelo à transformação 

e ao investimento rumo à resiliência e à centralização nas 

pessoas, começando pelos sistemas de saúde. A COVID-19 oferece 

33



 
 

uma perspectiva renovada de solidariedade, tanto dentro como entre 

países. Serve também como um lembrete de que a saúde é mais do que 

cuidados de saúde e que é necessária uma abordagem de todo o governo 

à saúde e ao bem-estar para criar populações saudáveis, capazes de 

prevenir e responder coletivamente às crises, não deixando ninguém 

para trás. 

Vê, com isso, uma ideia de um direito social à saúde, mas também uma visão fraterna 

do direito à saúde coletiva, pautando-se na noção de direitos fundamentais de solidariedade.  

3.3 Questões de Ética Médica e Bioética 

  

A obra "A peste" explora questões éticas relacionadas à profissão médica durante 

uma crise de saúde. Os médicos da cidade são confrontados com dilemas morais, como decidir 

quem receberá tratamento quando os recursos são escassos e como lidar com o sofrimento e a 

morte inevitáveis. A ética médica e a bioética, incluindo princípios bioéticos, tais como: 

beneficência, não maleficência e justiça, foram abordadas ao longo da narrativa.  

Segundo Durant (1995), a Bioética é o ramo da filosofia que estuda as questões 

éticas aplicadas às novas questões surgidas com o advento da tecnologia aplicada na área da 

saúde. Ela é regida por vários princípios, sendo os principais a: beneficência (na análise do caso 

concreto, a pessoa deve sempre visar ao bem do paciente e não do médico, da família ou de 

questões econômicas, por exemplo), não maleficência (em novas tecnologias, deve ser 

verificado se os riscos não superam os benefícios), autonomia (sempre que possível, deve ser 

respeitada a vontade do paciente) e justiça (as novas tecnologias em saúde devem ser 

distribuídas de forma equitativa para a sociedade).  

 Tais questões éticas e bioéticas também foram recorrentes na pandemia da COVID-

19, uma vez que o sistema de saúde muitas vezes atingiu o seu limite máximo de ocupação de 

leitos hospitalares, cabendo aos médicos, por vezes, fazerem a escolha de quem internar ou não, 

considerando a vaga que tiver surgido no momento.  

 Da mesma forma, o princípio da não maleficência foi bastante mencionado na 

aplicação do chamado “kit COVID”, composto de cloroquina, azitromicina, ivermerctina, que 

não tinham eficácia comprovada no combate à doença e ainda poderia aumentar os riscos, em 

especial para pessoas com doenças cardíacas, pelos efeitos colaterais da cloroquina. (Oliveira 

et al., 2022).  
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 O direito à privacidade e o respeito à autonomia dos pacientes também foi um 

assunto bastante discutido durante a pandemia da COVID-19, uma vez que a utilização de 

aplicativos acerca da vacinação e de rastreamento de contatos com pessoas infectadas poderia 

expor dados pessoais sensíveis (Almeida et al., 2020).  

 Muito se falou também no princípio da justiça e da equidade na distribuição de 

vacinas contra a COVID-19, uma vez que alguns países ricos compraram rapidamente os 

estoques disponíveis, tão logo as vacinas foram aprovadas pelos órgãos sanitários, deixando os 

países mais pobres com grandes dificuldades no acesso (Castro-Nunes, Ribeiro, 2022). Tal 

situação foi mediada pela Organização Mundial de Saúde (OMS), com a formação de um 

consórcio internacional, o Covax, para compra de vacinas por preços baixos dos fornecedores 

e doação de lotes para os países em desenvolvimento gratuitamente (OMS, 2021). 

 

3.4 Responsabilidade individual versus coletividade 

 

A obra de Camus (2009) também questiona a responsabilidade individual dos 

cidadãos em tempos de crise. Os personagens são confrontados com a escolha entre se engajar 

na luta contra a peste ou buscar apenas sua própria sobrevivência. Essa dicotomia entre interesse 

pessoal e bem comum levanta questões sobre os deveres e responsabilidades dos indivíduos em 

uma sociedade afetada por uma calamidade. 

Esta reflexão também pode ser aplicada para a pandemia da COVID-19 e outras 

epidemias, como a da dengue, em que o indivíduo precisa assumir sua parcela de 

responsabilidade individual para com a coletividade, seja com o auto isolamento ao constatar 

que está infectado, ao completar o seu esquema vacinal, ou, no caso da dengue, no combate aos 

mosquitos, evitando deixar água parada acumulada na sua residência.  

Em estudo de Oliveira (2022), que analisou aspectos culturais que influenciaram na 

taxa de vacinação contra a COVID-19, ele concluiu que os países com forte cultura 

individualista, como os Estados Unidos, demoraram mais a atingir os marcos de vacinação, em 

relação aos países coletivistas. Isto seria explicado pelo fato de que pessoas individualistas não 

valorizam o aspecto do bem-estar coletivo como relevante. Já os coletivistas tomariam a decisão 

de se vacinar para atingir a imunidade de rebanho, valorizando o bem-estar da sociedade em 

que estão inseridos. O Brasil, segundo o referido estudo, é um país coletivista.  
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4. CONCLUSÃO  

 

Na obra analisada “A peste”, de Albert Camus (2009), vimos os grandes transtornos 

ocorridos com a peste bubônica, na cidade de Orã, na Argélia, que em parte se assemelham com 

os problemas e dilemas éticos enfrentados na recente pandemia da COVID-19. O autor faz 

várias reflexões acerca de temas como: a natureza humana, a importância da solidariedade no 

combate às crises, a inevitabilidade da morte, a liberdade e a responsabilidade individual em 

períodos de crises sanitárias. 

As pandemias e as epidemias são temáticas que têm sido retratadas na literatura ao 

longo dos séculos e tornaram-se particularmente relevantes no cenário atual da pandemia da 

COVID-19, uma vez que muitas das pessoas que ficaram em casa começaram a ler livros ou 

ver filmes tratando deste assunto. A publicação de livros pode ser uma forma de processar 

emoções e reações à pandemia, além de oferecer uma reflexão sobre a vida e como vivemos em 

momentos de crise. Em suma, a literatura e a arte de uma maneira geral podem desempenhar 

um papel importante na compreensão da pandemia e seus efeitos na sociedade, fornecendo uma 

reflexão humana e profunda sobre nossa relação com a vida, com a doença e com a morte. 

Dentre os principais aspectos jurídicos destacados, abordamos o papel do Estado 

nas pandemias, as restrições aos direitos individuais em estados de emergência sanitária, a 

responsabilidade do indivíduo perante a sociedade, aspectos de ética médica e bioética, sempre 

fazendo a correlação da obra de Camus com aspectos atuais da pandemia da COVID-19, posto 

que várias situações e reflexões acerca da peste foram semelhantes ao que vivemos 

recentemente na pandemia.  

Concluímos que o livro “A peste” ajudou a fazer reflexões sobre as várias atitudes e 

sentimentos humanos durante a pandemia (medo, angústia, solidariedade, egoísmo, altruísmo, 

revolta, desespero etc.), bem como suscitou ponderações acerca de aspectos jurídicos dos 

direitos fundamentais, a saber: direito à saúde, à privacidade, preponderância ou não dos 

direitos individuais perante os direitos coletivos ou difusos, dentre outros, o que reforçou o 

importante papel da literatura como forma de enriquecer o estudo do Direito.  
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